
SUPLYMZb
SUPLYMAX SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDACNPJ: 40.134.537/0001-69

RUA MONTE CASTELO, 153,

VERA CRUZ, CARIACICA/ES, CEP:29.146-759,

Inscr.Estadual: 83877517

Data Pedido
20/03/2026 13:56

Locação
4717

Vendedor: 1495-

DIEGO F.

Cliente
JOSIAS MARIO DA VITORIA

Endereço
AVENIDA NOSSA SENHORA DOS NAVEGANTES, 451 - ED PEDRO TOWER,
11 ANDAR

Código Ref.Original Produto

CNPJ/CPF

980.427.347.00
Telefone

Bairro Cidade
Vitória

Dt.

Data Venda

Desconto

Estado CEP
ES 29050917ENSEADA DO

SUA

Unid.Localização Garantia Qtd.

6

2

3

Valor Unit.Entrega
1

2

3

19

196

5

LOCAÇÃO - COMPUTADOR (DESKTOP),

PROCESSADOR CORE 15, 4GB DE MEMÓRIA, ITB
DEH
LOCAÇÃO DE NOTEBOOK
LOCAÇÃO DE IMPRESSORA/ MULTIFUNCIONAL
LASERJET

R$

R$

R$

272,50

278,00

388,00

R$

R$

R$

0,00

0,00

0,00

Valor Líq.

R$ 272,50

R$ 278,00

R$ 388,00

Total Bruto:

Total:

R$

Qt total de unidades: 11 Peso Total: 11,00 Vol. (caixas): 11

Valor Total

R$1.635,00

R$ 556,00

R$1.164,OO

3.355,00

3.355,00

Observações
LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS / COMPUTADORES -

REFERENCIA 20/02/2026 A 20/03/2026.

ÉIMPORTANTE OBSERVAR QUE O ALUGUEL DE

BENS MÓVEIS NÃO ÉCARACTERIZADO COMO UMA
PRESTAÇÃODE SERVIÇO. ESTE ATO (A LOCAÇÃO DE

BENS MÓVEIS) NÃO FIGURA A LISTA DE SERVIÇOS
TRIBUTÁVEIS PELO ISSQN (LC 116/2003).

DE ACORDO COM O SUPREMOTRIBUNAL FEDERAL
(STF) ÉVETADA A INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE ISS

- IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS SOBRE QUALQUER
NATUREZA, DAS ATIVIDADES LOCATÍCIAS DE BENS
MÓVEIS.

A JUSTIFICATIVA PERDURA PARA A NÃO
INCIDÊNCIA DE ISS SOBRE ESSAMODALIDADE
CONTRATUALPELO FATO DE QUE
CONCEITUALMENTE A LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS
NÃO ÉUM SERVIÇO, MAS SIM A

DISPONIBILIZAÇÃODE UM BEM PARA AQUELE QUE
O LOCA. SENDO ASSIM A LOCAÇÃO DE

IMPRESSORAS, EQUIPAMENTOS DE Tl, MÁQUINAS
AGRÍCOLAS E DE CONSTRUÇÃO CIVIL (ENTRE

OUTROS EXEMPLOS) NÃO HÁ INCIDÊNCIA DO ISS.

Observação Padrão
ENTREGUE O SEU CAMINHO AO SENHOR; CONFIE
NELE, E ELE AGIRÁ: SALMOS 37:5

Rua

Pagamento Previsto

NOTA PAGA

JOSIAS MARIO DA VITORIA

Observações Nota

Origem: Pedido


